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ORDEM DE PAGAMENTO 06132

DATA: 30/09/2025 VENCTO:30/09/2025 PAGTO: 30/09/2025

Credor..: ROSANGELA DA CONCEIÇÃO SILVA CNPJ: 086.165.363-70 Cod: 4797

Endereço: LOC CALDEIRÃO DE DENTRO
Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP:

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO
AUXILIAR ESCOLAR, UNIDADE ESCOLAR LEOCÁDIO TEIXEIRA, TURMA 1º ANO, EM CONFO
RMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

RR a ne

Despesa Bruta: . . cc. RR$ 1.600,00

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

ET

Despesa Líquida: . «co. RR$ 1.600,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE  / 4

Pagamento cíetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

RR$ 1.600,00

30/09/2025 /€ os recursos acima discriminados

Despesa paga em

FABIANO GOMES DE SOU
TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valdr constante deste (s) Empenho (s)

/ / Nome :

Ass: CGC/CPF:



29/09/2025, 09:50 Banco do Brasil

, SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
29/09/2025 - AUTOATENDIMENTO - 09.50.17
1110X01110 SEGUNDA VIA 8001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
vos o; COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA: ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PREF MUN Q NOVA FEM
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA: 3467-3 - PAULISTANA PI
CONTA: 731.388.963-2

FAVORECIDO: ROSANGELA DA CONCEICAO SILVA
CPF/CNPJ: 086.165.363-70
VALOR: R$ 1.600,00
DEBITO EM: 29/09/2025

DOCUMENTO: 092924
AUTENTICACAO SISBB: 1.670.D79.C0E.B12.6C9

ER e PT e Rg

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.8%/template/-2Fconsultas-2F869-1 bb 24171



Secretaria de Educação
: 07.248.518/0001-98

PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 917065 / 1 Processo:

Ficha 383 Data 30/09/2025 Requi Venci 30/09/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ROSANGELA DA CONCEIÇÃO SILVA 086.165.363-70 Cod 4797

Endereço LOC CALDEIRÃO DE DENTRO S/N QUEIMADA NOVA

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A

500 Recursos não Vinculados de impostos TRESAS ESC SR LEGGRDIO TEIXEIRA, TURMA 1º ANO, EM
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios AntetiimesFORMIDARBEdOOM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

OR
02 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 1600

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 1600

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

1.600,00 1.600,00 1.600,00 0,00

14.600,00 um mil é seiscentos reais * *"**U=2=menmemena anna nananananan nua nana aaa a aan ara dd

. ,

q

Autorizado Contabilizado (q

30/09/2025 30/09/2025
| 3 té

EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO: Numero 917065 Processo:

Ficha 383 Data 17/09/2025  Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ROSANGELA DA CONCEIÇÃO SILVA C.N.P.J.:086.165.363-70 Cod 4797

Endereço LOC CALDEIRÃO DE DENTRO S/N QUEIMADA NOVA

Material/Serviço

VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR,
UNIDADE ESCOLAR LEOCÁDIO TEIXEIRA, TURMA 1º ANO, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 21 5/2022.

Fonde de Recurso STN:

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal

02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 1600

02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0

3.3.90.36.27 ; Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 1600

12.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual

600.000,00 517.056,07 1.600,00 81.343,93
RRLLRRLRRLRLRRLRRRLRRLLRLRRRR RR RR RR RT

1.600,00 um mile seiscentos reais

Autorizado Contabilizado

17/09/2025 17/09/2025

nes DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA

SECRETÁRIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



E x

O ui ren A a SECRETARIA MUNICIPAL(89 QUEIMADA NOVA | SECRETARIAM
CONSTRUINDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

C.| Nº099J/2025

De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova - PI, 17 de setembro de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.º o empenhamento do valor de
R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), para o SR? ROSANGELA DA
CONCEIÇÃO SILVA, CPF:086.165.363-70, residente No Pv Caldeirão de dentro
Zona Rural, Queimada Nova - Pl, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS
PRESTADOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR
LEOCADIO TEIXEIRA NA TURMA DO 1º ANO, CONFORME LEI MUNICIPAL
Nº 215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500

DADOS BANCÁRIOS:

CAIXA
AGÊNCIA: 3467
CONTA POUPANÇA: 731388963-2

Atenciosamente,

deusa Dias de Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE
A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO
MO EMA peca A A A

“TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, ROSANGELA CONCEIÇÃO SILVA , brasileira, solteira, residente e domiciliada na
Localidade Caldeirão de Dentro, zona rural portadora do CPF n.º 086.165.3636-70, carteira de
identidade nº 086.165.3636-70 SSP/PI pelo presente instrumento, formalizo adesão e compromisso
em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30 de setembro do
ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição de AUXILIAR
DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de aprendizagem e outras
realizadas por alunos turma 1º ano manhã Unidade Escolar Leocádio Teixeira, orientada pelo
professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal de Ensino de Queimada Nova -
(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas com transporte e alimentação
decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não será remunerado e não gerará
vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

' Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

Rosita CONCEIÇÃO SILVA

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ
QUEIMADA INOVA. PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

oNSTRUNnO > COM A FORÇA DANOSSA GENTE! GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 38/2025
Regulamenta a atividade voluntária prevista na
Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 215, de 05 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios
de 06.04.2022, que dispõe sobre a criação da atividade voluntária de auxiliar de serviços escolares,
monitores de transporte escolar e cuidadores escolares no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Queimada Nova.
Decreta:

Art. 1º A atividade de voluntariado no âmbito da Rede Municipal de Educação poderá ser para
as atividades de suporte a execução de atividades de acompanhamento dos educandos em
deslocamento e/ou que precise de auxílio para desempenhar atividades cognitivas.

8 1º O auxílio financeiro, a título de ajuda de custo para transporte e alimentação no
desempenho dessas atividades voluntárias, será de R$ 700,00 (setecentos reais) para monitores de
transporte escolar por turno trabalhado, e de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cuidadores escolares
por turno trabalhado.

8 2º O ressarcimento de que trata o 8 1º deste artigo será efetuado ao Voluntário, mediante
apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário, o qual deverá
ser mantido em arquivo pela unidade escolar onde a atividade for desenvolvida pelo prazo de 20
(vinte) anos.

Art. 2º As despesas com auxílio financeiro aos voluntários deste programa, serão providas com
os recursos próprios.

Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação fará a seleção dos voluntários.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação poderá expedir normas complementares a este
Decreto.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macedo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí
CNPJ: 41.552.202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho, Nº 780 - Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova « Pl



ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025 es DIÁRIO OFICIAL
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

ID: DISF3BEFF50C94

ERA, emsbastuna ve estada vo Mad
) QUEIMADA NOVA FALPENTURA ARONcinAL OE QUEIMADA NOVA

À ro to iam 7 GAMA EI ENO

Decreto nº 28/2025
Reguiamenta 4 ativiiade voluntário prevista na
145 AR 215/2022 € tó ourras otovidéricios.

O Protuito Municipni de Queimada Nova, no uso das atribuições que Ine são conteckias pela
Let Orgânica do Municipia de Queimata Nova e,

contidetando 3 Lei Foderai n? 9.GDA, dé 18 dr fevecsiro de 1298, publicado no DOU de
19.02.1998, que dispõe unbre o secviço voluntário e dá antras providências.

considerada a Lei nf 215, de QS de abri! du: 2022, pubsticado po Diário Oficial dem Minbeipiics
de 06.04 aaa que dispõe sobra é criação da atividade voluntária de muxilise de serviços escolares,

escolar w escotmes no drubito da Secreteria Municipal de
tducação de Queimada Nova.
Decreta:

AN ASA atividade to voluntariado no Smbiro «o Rede Murdcipal de Educação poderá ser para
ms ativichadem: de suporte a memução dm ativittados dh mcompanhamento des educárdos em
desotamento a/ou que precise de mudito para desermpentor atividades cogeitivas.

6 100 datio finaneção, à titulo de ujuda de custo póro trinaports e atmentação no
desempenho dessas atividades voluntárias, será de R$ 700,00 (setecentos reap) pen monitoras da
transporte entiloe por turma e de R$ ROD,00 > nscttoves
por torna trabssihado

g 2º Qressarcimento de que trata 4 1º deste artigo sera efetuado do Voluntário, mediante
apresentaçãarte Relatório » Recino Mensal de per v qual deverá
ser mantido am arquivo sela unidade espolas onde s atividade for desenvolvida pelo praxo de 20

TO (MAS arsos

det. 2º Asdespents dio finanexiro sos s Vith
04 recursos próprios,

Art. 37 A Secretaria Municipal da Educação fará a seleção das voluntários.

se igã Dat. 86 A Sneretseia Municipal da Educação poderá expedir normas compiensentares é este
Necreto.

As. 8 Revagu-m o Decreto 18! 021/2029.

Art 6º Emo Decreso entrará mm vigor na dita de sua publicação, cem afuitas rerastivos a O che julho.

de 2025, revogadas us Uisposições em contrano.

Gabtavte qo Prufeito Municipal se Quurimada Nova - Ph OB du juino de 2025O

— Gilmar
Profeiso Municipal

Pretuitura Municipal de Quelmada Nava - Piaui
CMPZ 4155 290001-40
Pes Fetig Mepetrigmanos Conta NES THEO - Cree, LI SM PS 000 = Cientista Elo

ID: 106FE78CA6114

E dé A ESTADO DO PIAUÍ
pe g PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CPI: 0h.636.807/0001-00

regida Pás End.: Rus Rui Barbosi, 210, Perri, PPRATA DO PIAUÍ = CEP: 64.370. 000
Ernair

DECRETO MUNICIPAL Nº 18, DE 03 OE JULHO DE 2025

Convocê a 12º Conferência Municipal dé
Assistência Social de Prata do Plaut.

O Prefeito do município de Prata do Piaui (PN), Acelino Mendes de Moura no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA.

Art. 1º Fica a 12 € Ência f dus Direitos da Pessoa idosa, & ser realizada no
dia 15 de julho de 2025, com o tema “20 anos do SUAS: construção, proteção sochal.e resistência”,

Art, 2º:/À 108 Conferênci à de Assistência Social será courdenada pela Presitienta de

Conselho ipal de Sectal, Ci oa Silva Pereira € presidida pela Secretária

Municipal de Assistência Social, Sandra Maria Rodrigues Monteiro Maura.

Am. 38 São obj cia 128 Conferência Municipal de Ass ia Social.

» centirmar q assistência social tomo ur direito, uma politica publica essencial qué deve resistir a
retraceçoo e evoluir em sua de garantir dignidade 6

H. fortalecer o e dos sujeitos políticos capazes de questionar
“WE opressões e violações de díreitos e as di dades que sã0

AN. ARO regimento interno da 124 Cs la ipa! de ja Social será e! pela
G issão O a por esse decreto.

Parágrafo Único: O regimento interno da 12º Coofwrência Municipal de Assistência Social disporá
sobre o sua ização e o seu

Art, 5? A Secretária Municipal, Sandro Maria Rodrigues Monteiro Moura, por meio da Secretaria
Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assi ig Social, dará E aos
resultados da 12% Conferência Municipal de Assistência Sociai,

Act, 6º As despesas com a organização € à cestização da 12+ Conferência Municipal de Assistência

“Social ocorrerão & conta de recursos orça tb icipais e das org árias

à Secretaria de Assi ia Social.

Art. 70 Esta Decrnta entra een vigos na data de sua publicação.

Prata do Pinui (PI), 03 de julho de 2025,

ACELINO MENDES DE. ávido oa fome ini pe aeeLMO
S MORNA TADAGN SÃO

MOURA: 16046023840 tavsm zort0203 rota er0o”

Aceling Mendes de Moura

Prefeito de Prata do Piaui

TD:-848D056E26484
t

ESTADO DO PIAUÍ i
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIALÍPI |

CNPJ, 06.636 K07/0001 00 i
min Erui.: Rus Ras Barbosa. 218, centro, Prata do Piu, CEP: 64370-000 i

Email: q

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando os autos do processo, RATIFICO os termos e AUTORIZO a compra por Pronto
Pagamento nº 0032025 à empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para a Contratação de
empresa para o fomecimento de material de consumo estado so Programa Escola em Tempo integal
para atender as necessidades ua Prefeitura Municipal de Prata do Piaui-PI, através da Seoretana
Municipal de Educação, através da Secretaria Municipal de Educação, no valor global de R$ 6.905,15
(seis mi, novecentos & cinco reais é quinza centavos).

asno de tom ERA ÃO Piu - PI, O de julho de 2025,

ACELINO MENDES DE POr ACELNO MENDESDE
MOURA16046023840 uia

Bo
ACELINO MENDES DEMOURA

Prefeito Municipal

AD: aFosc4ESATerA |
ADO PG PLAUÊ

ij ata ARCA DE PRA ATA DO RIALL PE
04,6 DO6B674n0Y

go um ti ecos Ta, cera, Posta do Psi
mara ont - saio Sm,

ORDEM DE 1X | Fornecimento

[Ti semiço

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025
PRONTO PAGAMENTO Nº 003/2025

EMPENHO Nº

Raxão Scciat: ATRUER SONHOS BORDADOS LTDA - ME
CNPJ: 54.080.573/0003-00
Endereço: R ALVARO MENDES , nº 1207, bairro centro, TERESINA —PI.

“Autorizamos V. Senhoria à Executar à presanto ORDEM nas condições já acordadas.

rEM DESCRIÇÃO UNIDADE

ORE ART E
! 2 TOALHAS UNO
Deca UNÇCOL raid
; 4 LENÇO UMEDECIDO UNO
+ 3 | IRAVESSEIROS,

ço NEAR,
:PETPRALDASC/IS | PET

TOTALGERAL
FONTE DE RECURSO:

Unidade: OZ0GUO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 12.361,0061.3054.0000 - Programa Escota em Tempo integus
Categoria; 4,4,90,52.00
Fonte: 365 Recursos do FNDE

DATA: 01/07/2025.
Assinado cia forma

ACELINO MENDES DE . Acic erbesoe
MOLINA: LONAGOZAN4O

MOURA:16046023840 tirtados: 30350701 1243:13 0700

ACELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




